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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023

Acrescenta a ação Ações descentralizadas de cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais no Projeto de Lei nº 193/2023

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Ações descentralizadas de cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	136 - Cultura é um Direito

	TÍTULO DA AÇÃO
	Ações descentralizadas de cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Ações culturais de valorização da cultura das religiões de matriz africana e povos tradicionais

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	41.01 - Secretaria das Culturas
	
	

	FUNÇÃO  
	13 - Cultura
	SUBFUNÇÃO  
	392 - Dif. Cultural

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	500.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	2.369.501.386.067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	500.000

	VALOR FINAL PROPOSTO
	22.768.452,12



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2023.

Leonardo Giordano
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
A valorização da cultura das religiões de matriz africana e dos povos tradicionais é fundamental para promover a diversidade cultural, o respeito à pluralidade religiosa e o reconhecimento da contribuição desses grupos para a formação da identidade nacional. 
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